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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

MANDADO DE SEGURANÇA N. 2013321-89.2014.815.0000
ORIGEM: Competência Originária do TJPB
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
IMPETRANTE: Maria José de Albuquerque Araújo
ADVOGADA: Ana Cristina Henrique de Sousa e Silva
IMPETRADO: Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência
PROCURADOR: Agostinho Camilo Barbosa Cândido

PRELIMINAR. DECADÊNCIA. ATO OMISSIVO. REJEIÇÃO.

- "Em se tratando de ato omissivo continuado, consistente no
não  pagamento  de  reajuste,  benefício  ou  vantagem  que  o
servidor entende devido, a relação jurídica é de trato sucessivo,
motivo  pelo  qual  o  prazo  decadencial  para  a  impetração  de
Mandado de Segurança renova-se mês a mês" (MS 13.833/DF,
Rel. Ministra Assusete Magalhães, Terceira Seção, julgado em
27.11.2013, DJe 3.2.2014).

2. Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO.

- Segundo o Supremo Tribunal Federal, a exigência de prévio
requerimento não deve prevalecer quando o entendimento da
Administração  for  notória  e  reiteradamente  contrário  à
postulação do segurado.

PRELIMINAR. SOBRESTAMENTO DA APELAÇÃO EM VIRTUDE
DE REPERCUSSÃO RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL.  PARALISAÇÃO  QUE  ATINGE  APENAS  O  RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO,  SALVO  MANIFESTAÇÃO  EXPRESSA  DA
SUPREMA CORTE. REJEIÇÃO.

1. A  repercussão  geral  reconhecida  não  enseja  o
sobrestamento  de  todos  os  processos,  mas  só  do  Recurso
Extraordinário, salvo ordem expressa do STF.

2. STJ:  “A  pendência  de  julgamento  no  STF  de  recurso
submetido  ao  regime  de  repercussão  geral  não  enseja  o
sobrestamento  dos  recursos  que  tramitam  no  STJ,  salvo
determinação  expressa  da  Suprema  Corte.”  (EDcl  no  RMS
46.363/MG,  Relator:  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014).

3. Preliminar rejeitada.

MANDADO DE SEGURANÇA.  EXTENSÃO DO ADICIONAL DE
REPRESENTAÇÃO, CRIADO PELA LEI ESTADUAL N. 9.703/2012.
VERBA DE CARÁTER GERAL. PENSIONISTA QUE TEM DIREITO
À PARIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM MANDAMENTAL.

1. “O Adicional de Representação, previsto na alínea “k”, inciso
I, do art. 6º da Lei n. 9.703/ 2012, foi concedido de forma geral
a todos os 'Agentes  de Investigação Classe C',  não havendo
razão, portanto, para não estender a vantagem aos servidores
inativos que possuem direito à paridade.” (TJPB, Mandado de
Segurança  n.  2007369-32.2014.815.0000,  Relator:  Juiz
Convocado Miguel de Britto Lyra Filho, DJPB 21/10/2014).

2. Já  decidiu  a  Corte  Suprema,  em regime  de  repercussão
geral,  que "os servidores que ingressaram no serviço público
antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após a referida
emenda,  possuem  direito  à  paridade  remuneratória  e  à
integralidade  no  cálculo  de  seus  proventos,  desde  que
observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e
3º  da  EC  47/2005."  (RE  590.260/SP,  Rel.  Min.  Ricardo
Lewandowski,  Tribunal  Pleno,  julgado em 24/6/2009, DJe de
22/10/2009).

3. Ordem mandamental concedida.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Primeira  Seção  Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar  as
preliminares e, no mérito, conceder a ordem mandamental. 
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MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUE ARAÚJO impetrou mandado de
segurança contra ato supostamente ilegal do PRESIDENTE DA PBPREV -
PARAÍBA PREVIDÊNCIA, que não incluiu na sua pensão por morte o
Adicional  de Representação,  pago  a  todos  os  servidores  da  Polícia
Civil, inclusive aos escrivães, cargo desempenhado pelo de cujus.

A impetrante alegou que, em 2012, o Estado da Paraíba editou
a Lei n. 9.703, criando o Adicional de Representação, de caráter genérico,
sem qualquer vinculação, razão pela qual faz jus ao respectivo benefício,
pelo princípio da paridade.

A  autoridade  coatora,  em  suas  informações,  suscitou  as
seguintes  teses:  a)  decadência  do  mandado  de  segurança,  sob  o
argumento de que o ato seria único de efeitos concretos; b) ausência de
interesse  de  agir,  diante  da  inexistência  de  prévio  requerimento
administrativo;  c)  sobrestamento  deste  processo,  em  razão  de
repercussão  geral  reconhecida  pelo  STF,  para  discutir  a  mesma  tese
jurídica aqui delineada; d) não há direito à paridade, ante a incidência da
EC 41/2003 e da Súmula 340/STJ.

Parecer ministerial pela rejeição das preliminares e, no mérito,
pela concessão da segurança (f. 90/99).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

1ª PRELIMINAR:

A  ausência  de  pagamento  de  benefício,  que  a  impetrante
entende  devido,  consubstancia  relação  de  trato  sucessivo,  não
havendo que se falar, portanto, em decadência do mandado de segurança,
conforme jurisprudência a seguir:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL. GRATIFICAÇÃO DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR. LEI
6.371/93. RIO GRANDE DO NORTE. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA.
INCABÍVEL. TEMA APRECIADO NO STJ.  SUPERAÇÃO. APRECIAÇÃO
DO  MÉRITO.  INAPLICABILIDADE  DO  ART.  515,  §  3º,  DO  CPC.
DEVOLUÇÃO  À  ORIGEM.  PRECEDENTES  DO  STF.  […]  3.  "Em  se
tratando de ato omissivo continuado, consistente no não pagamento
de reajuste, benefício ou vantagem que o servidor entende devido, a
relação  jurídica  é  de  trato  sucessivo,  motivo  pelo  qual  o  prazo
decadencial para a impetração de Mandado de Segurança renova-se
mês  a  mês"  (MS  13.833/DF,  Rel.  Ministra  Assusete  Magalhães,
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Terceira Seção, julgado em 27.11.2013, DJe 3.2.2014). […] Agravo
regimental improvido.1 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL
E  ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORES
ESTADUAIS.  REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS.  LEIS ESTADUAIS
PERNAMBUCANAS 12.204/02 E 12.635/04. ATO OMISSIVO. RELAÇÃO
DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL
DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO  DESPROVIDO.  1.  Esta  Corte
consolidou o entendimento de que não há falar em decadência do
direito  nas  hipóteses  de omissão da  autoridade  administrativa  em
implantar percentuais de reajustes ou revisões salariais concedidos
aos  servidores  públicos.  2.  Assim,  tratando-se  de  ato  omissivo
continuado, que envolve obrigação de trato sucessivo, o marco inicial
para a contagem do prazo decadencial não pode ser, na espécie, a
data  de  publicação  das  Leis  12.204/02  e  12.635/04,  porquanto  a
lesão ao direito dos servidores se renova mês a mês, com o não
pagamento  do  reajuste,  benefício  ou  vantagem a  que  o  servidor
entende  ser  devido.  3.  Agravo  Regimental  do  ESTADO  DE
PERNAMBUCO desprovido.2 

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
DECADÊNCIA  E  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  NÃO
OCORRÊNCIA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. RELAÇÃO DE
TRATO  SUCESSIVO.  ANÁLISE  DA  LEI  ESTADUAL  2.157/2000.
SÚMULA 280/STF. […] 2. O aresto objurgado está em consonância
com a orientação desta Corte Superior no sentido de que não há falar
em  decadência  quando  não  existe  expressa  negativa  do  direito
pleiteado e o mandado de segurança é impetrado contra ato omissivo
da  Administração,  referente  ao  não  pagamento  de  vantagem
pecuniária  de  servidor  público  ou  de  benefício  previdenciário  a
dependente deste, por se tratar de prestação de trato sucessivo, cuja
lesão se renova mês a mês. Precedente. […] 4. Agravo Regimental
não provido.3 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  EX-COMBATENTE.
CUMULAÇÃO  COM  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.  DECADÊNCIA.
INEXISTÊNCIA.  PRECEDENTES.  1.  A  parte  agravante  não  trouxe

1 AgRg no RMS 46.113/RN, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 03/03/2015, DJe
09/03/2015.
2 AgRg no REsp 1293654/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 18/11/2014,
DJe 01/12/2014.
3 AgRg no AREsp 554.612/MS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Julgado em 07/10/2014, DJe
05/12/2014.
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argumentos  novos  capazes  de  infirmar  os  fundamentos  que
alicerçaram  a  decisão  agravada,  razão  que  enseja  a  negativa  de
provimento ao agravo regimental.  2. O acórdão recorrido está em
consonância com o entendimento firmado por esta Corte no sentido
de que "em se tratando de impugnação a ato omissivo continuado do
Poder  Público,  a  suposta  lesão  é  de  trato  sucessivo,  em  que  o
prejuízo  se  renova  continuamente,  a  cada  pagamento,  razão  pela
qual não há falar em decadência do direito de impetrar mandado de
segurança"  (AgRg  no  RMS  26.315/MS,  Rel.  Ministra  MARILZA
MAYNARD  (DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO  TJ/SE),  SEXTA
TURMA,  julgado  em  08/04/2014,  DJe  28/04/2014).  3.  Agravo
regimental não provido.4 

Rejeito, pois, a primeira preliminar.

2ª PRELIMINAR:

Conforme bem se manifestou o órgão ministerial,  “o interesse
de  agir  surge  da  necessidade  de  se  obter  por  meio  da  prestação
jurisdicional a proteção ao interesse substancial, não havendo que se falar
em obrigação de prévio requerimento administrativo.” (f. 93).

Na espécie, é evidente a necessidade de a impetrante recorrer
ao  Estado-Juiz  para  a  obtenção  do  resultado  pretendido,  mesmo  se
tratando de matéria previdenciária. O STJ já decidiu nesse sentido, senão
vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PREVIDENCIÁRIO.  MATÉRIA  COM  REPERCUSSÃO  GERAL.
RECONHECIMENTO  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
SOBRESTAMENTO DO FEITO POR ESTA INSTÂNCIA. NÃO PREVISÃO,
NO CASO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE. 1. O reconhecimento de repercussão geral pelo
Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão
de  sobrestar  o  processo  e  julgamento  dos  recursos  especiais  em
tramitação nesta Corte. 2. É firme a compreensão da Terceira Seção
no sentido da desnecessidade de prévio requerimento administrativo
como condição para a propositura de ação que vise à concessão de
benefício previdenciário. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se
nega provimento.5

Rejeito, destarte, essa preliminar.

4 AgRg no AREsp 520.475/CE,  Rel.  Ministro MAURO CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA TURMA, julgado em
19/08/2014, DJe 25/08/2014.
5 AgRg no AREsp 41.465/PR,  Rel.  Ministro  OG FERNANDES,  SEXTA TURMA,  julgado  em 11/09/2012,  DJe
26/09/2012
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3ª PRELIMINAR:

A repercussão geral reconhecida não enseja o sobrestamento
de todos os processos, mas só do Recurso Extraordinário, salvo ordem
expressa  do  STF  para  que  a  paralisação  se  estenda  às  demais
insurreições.

Cito precedentes do STJ sobre o tema:

ADMINISTRATIVO E  CONSTITUCIONAL.  RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE  RECURSAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  TETO
REMUNERATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. SUJEIÇÃO.
PRECEDENTES. […]  4. A pendência de julgamento no STF de
recurso  submetido  ao  regime  de  repercussão  geral  não
enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ,
salvo determinação expressa da Suprema Corte. […].6

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REPERCUSSÃO  GERAL
DECLARADA PELO STF. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. APRECIAÇÃO DE ALEGADA
OFENSA  A  DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS,  EM  ÂMBITO
ESPECIAL.  INADMISSIBILIDADE.  PRECATÓRIO  COMPLEMENTAR.
JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO
DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO/RPV.
INCLUSÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO
STJ (ART. 543-C DO CPC). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. O
pedido de suspensão do julgamento do Recurso Especial, em
razão do reconhecimento de repercussão geral da matéria,
pela  Suprema  Corte,  não  encontra  amparo  legal.  A
verificação da necessidade de sobrestamento do feito terá
lugar  quando  do  exame  de  admissibilidade  de  eventual
Recurso Extraordinário a ser interposto, a teor do art. 543-B
do Código de Processo Civil. […] V. Agravo Regimental improvido.7

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL.
PREVIDÊNCIA PRIVADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ISONOMIA ENTRE

6 EDcl  no RMS 46.363/MG, Rel.  Ministro Herman Benjamin,  Segunda Turma, julgado em 25/11/2014,  DJe
04/12/2014.
7 AgRg no REsp 1463048/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 25/11/2014, DJe
03/12/2014



MS n. 2013321-89.2014.815.0000                                                                                                         7

HOMENS  E  MULHERES.  MATÉRIA  CONSTITUCIONAL.
IMPROPRIEDADE  DO  RECURSO  ESPECIAL.  REPERCUSSÃO  GERAL
RECONHECIDA  PELO  STF.  SOBRESTAMENTO  DO  FEITO.
DESNECESSIDADE. CLÁUSULAS CONTRATUAIS. REEXAME. VEDAÇÃO.
SÚMULA Nº 5/STJ. 1. O fato de a matéria ter sido reconhecida
como  de  repercussão  geral  perante  o  Supremo  Tribunal
Federal  não  impede  o  julgamento  do  recurso  especial,
apenas  assegurando  o  sobrestamento  do  recurso
extraordinário interposto. […].8

Isso posto, rejeito a terceira preliminar.

MÉRITO:

A  impetrante  busca,  por  meio  do  presente  mandado  de
segurança,  a  extensão,  à  sua  pensão  por  morte,  do  Adicional  de
Representação, em razão da paridade.

Segundo a jurisprudência do STF, vantagens de caráter geral,
desvinculadas  do  exercício  da  função,  concedidas  ao  pessoal  da  ativa,
devem,  em  respeito  à  paridade,  alcançar  os  inativos.  Cito  diversos
precedentes nesses moldes:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ART.  40,  §  5º,  DA  CF/88,  NA  REDAÇÃO
ORIGINAL.  PRECEITO  DE  EFICÁCIA  IMEDIATA.  PRECEDENTE  DO
TRIBUNAL  PLENO.  POLICIAIS  MILITARES.  ESTADO  DO  CEARÁ.
VANTAGENS  CONCEDIDAS  PELA  LEI  11.167/86.  EXTENSÃO  AOS
PENSIONISTAS.  POSSIBILIDADE.  NATUREZA  GENÉRICA.
PRECEDENTES. 1. O Tribunal Pleno, no MI 211-8/DF, rel. Min. Octávio
Gallotti, rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJ de 18-08-1995, decidiu
que a norma constante na redação original do art. 40, § 5º, da CF/88
possui  eficácia  imediata,  independendo  de  lei  regulamentadora  o
direito ali assegurado. 2.  A jurisprudência do STF é pacífica no
entendimento de que são extensivas aos pensionistas todas
as vantagens concedidas em caráter geral aos servidores em
atividade. 3. No caso, as verbas concedidas aos policiais militares
em atividade pela Lei 11.167/86 a título de gratificação de risco de
vida, diárias operacionais, entre outros, possuem natureza genérica,
razão pela qual devem ser estendidas aos pensionistas (AI 265.373-
AgR, rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma, DJ de 02-02-2001; RE
344.242-AgR, rel.  Min. Dias Toffoli,  Primeira Turma, DJe de 01-07-
2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento.9 

8 AgRg no AREsp 385.971/RJ, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 16/12/2014,
DJe 19/12/2014.
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INATIVOS – BENEFÍCIO CONCEDIDO DE FORMA GERAL AOS ATIVOS
– INCIDÊNCIA DO § 8º DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
NA  REDAÇÃO  PRIMITIVA.  Constando  do  acórdão  proferido  e
impugnado  mediante  o  extraordinário  o  caráter  geral  da
gratificação,  a  beneficiar  os  servidores  na  ativa  como um
grande  todo,  descabe  cogitar  de  infringência  do  §  8º  do
artigo 40 da Constituição Federal, na redação primitiva, no
que reconhecido o direito dos inativos.10 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Servidores públicos da
polícia civil. Auxílio-moradia concedido aos servidores em atividade.
Extensão  aos  inativos.  Possibilidade.  Precedentes.  1.  A
jurisprudência desta Corte reconhece a autoaplicabilidade da
norma  do  art.  40,  §  4º,  da  Constituição  Federal  (redação
original),  a  implicar  que  vantagens  de  caráter  geral
concedidas  a  servidores  da  ativa  sejam  estendidas  aos
inativos.  2.  Não  se  abre  a  via  do  recurso  extraordinário  para  o
reexame de matéria ínsita ao plano normativo local.  Incidência da
Súmula nº 280 desta Corte. 3. Agravo regimental não provido.11 

Especificamente quanto ao tema  sub judice, este Tribunal de
Justiça já decidiu que o Adicional de Representação deve ser estendido
aos  inativos,  uma vez  que  é  concedido  pela  Administração  Pública  de
forma genérica,  completamente desassociada dos misteres inerentes às
funções da Polícia Civil, in verbis:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  POLICIAL  CIVIL.  ESCRIVÃO.
APOSENTADORIA.  CÁLCULOS  DOS  PROVENTOS.  UTILIZAÇÃO  DA
MÉDIA  ARITMÉTICA.  INAPLICABILIDADE.  SERVIDOR  QUE
INGRESSOU  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ANTES  DAS  EMENDAS
CONSTITUCIONAIS Nº 20/1998 E Nº 41/2003. LEGISLAÇÃO
ESPECIAL.  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  85/2008.
PREENCHIMENTO  DOS  REQUISITOS.  APOSENTADORIA
ESPECIAL.  DIREITO  A  PROVENTOS  INTEGRAIS  E  À
PARIDADE REMUNERATÓRIA. ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO.
EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.  PARIDADE  EVIDENCIADA.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  DEMONSTRADO.  EFEITOS  FINANCEIROS
RETROATIVOS  À  IMPETRAÇÃO.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.  -  O
mandado de segurança é remédio processual destinado a coibir atos
abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  públicas,  protegendo  o  direito

9 RE  395037  AgR  -  Relator:  Min.  Teori  Zavascki,  Segunda  Turma,  julgado  em  28/05/2013,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-109 DIVULG 10-06-2013 PUBLIC 11-06-2013.
10 RE  450072  AgR,  Relator:  Min.  Marco  Aurélio,  Primeira  Turma,  julgado  em  28/08/2012,  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-186 DIVULG 20-09-2012 PUBLIC 21-09-2012.
11 RE 145937 AgR - Relator: Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-095 DIVULG 15-05-2012 PUBLIC 16-05-2012.
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individual do cidadão diante do poder por elas exercido. -Estende-se
aos servidores inativos a gratificação extensiva, em caráter genérico,
a todos os servidores em atividade, independentemente da natureza
da função exercida ou do local onde o serviço é prestado, nos termos
do art. 40, § 8º, da Constituição Federal. - Havendo direito líquido e
certo  do impetrante,  devidamente comprovado nos autos,  deve-se
conceder  a  segurança.  -  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou
entendimento no sentido de que, em se tratando de concessão em
mandado de segurança, os efeitos financeiros retroagem à data da
impetração.  VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA, a Segunda Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por unanimidade, conceder a segurança.12 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR
PÚBLICO.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.  AGENTE  DE
INVESTIGAÇÃO.  POLÍCIA  CIVIL.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  DA
DECADÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  VANTAGEM  OUTORGADA  A
TODOS  OS  SERVIDORES  DAQUELA  CLASSE,  INDISTINTAMENTE.
DIREITO  À  PARIDADE.  EFEITOS  FINANCEIROS  RETROATIVOS  À
IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. - Deve
ser rejeitada a alegação de decadência do direito do impetrante pelo
decurso do prazo de 120 (cento e vinte) dias, tendo em vista que a
matéria  versa  sobre  implantação  de  verba  no  valor  legalmente
determinado, tratando-se, pois, de obrigação de trato sucessivo, que,
segundo  entendimento  pacífico  cristalizado  na  Súmula  85  do  STJ,
renova-se mês a mês, uma vez que não houve negativa ao direito,
apenas  não  está  sendo  pago  como  pretende  o  impetrante.  -  -O
Adicional de Representação, previsto na alínea -k- inciso I do
art. 6º da Lei nº 9.703/ 2012, foi concedido de forma geral a
todos os -Agentes de Investigação, Classe C-, não havendo
razão,  portanto,  para  não  estender  a  vantagem  aos
servidores inativos que possuem direito à paridade. -Estende-
se  aos  servidores  inativos  a  gratificação  extensiva,  em  caráter
genérico, a todos os servidores em atividade, independentemente da
natureza da função exercida ou do local onde o serviço é prestado
(art. 40, § 8º, da Constituição)-1. - “O entendimento firmado nesta
Corte, em se tratando de concessão em mandado de segurança, é no
sentido  de  que  os  efeitos  financeiros  retroagem  a  data  da
impetração. Agravo regimental provido. (AgRg no REsp 1189211/TO,
Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 08/02/2013)-
Expostas  estas  razões,  e  considerando  a  jurisprudência  do  STJ  e
desta Corte sobre o tema (CPC, art. 557, § 1ºA), rejeito a prejudicial
da  decadência  e,  no  mérito,  reconhecendo  a  omissão  ilegal  da
autoridade coatora, concedo a segurança, para determinar que sejam
incluídos nos proventos do impetrante os valores correspondentes ao

12 Mandado de Segurança n. 2003172-34.2014.815.0000, Relator: Des Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho,
2ª Seção Especializada Cível, DJPB 23.09.2014.
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Adicional  de  Representação  previsto  no  art.  6º,  I,  -k-,  da  Lei  nº
9.703/2012, com efeitos retroativos à data da impetração do writ.
Sem honorários  advocatícios,  em conformidade  com a  Súmula  nº
512, do STF.13 

É importante registrar que, em casos idênticos, oriundos deste
Estado,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  reconhecido  o  direito  às
pensionistas ao acréscimo do Adicional de Representação, assegurando-
lhes o direito à paridade, nos seguintes termos:

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  PENSÃO  POR  MORTE.  ADICIONAL  DE
REPRESENTAÇÃO.  CARÁTER  GENÉRICO.  LEI  9.703/2012.
EXTENSÃO. PENSIONISTA. APLICAÇÃO DE PRECEDENTE DO
STF  -  RE 590.260/SP.  PRECEDENTE DO STJ.  1.  Cuida-se  de
recurso ordinário interposto contra acórdão que denegou a segurança
na qual se postulava a percepção de adicional de representação de
cunho genérico - criado pela Lei Estadual n. 9.703/2012, para pensão
instituída em razão de óbito. No caso, o instituidor da pensão faleceu
em  6.11.2004,  sendo  indisputado  que  se  aplicam  os  termos  da
Emenda Constitucional n. 41/2003 em atenção às Súmulas 359/STF e
340/STJ.  2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui  precedente  no
sentido  de  que,  em  casos  congêneres,  deve-se  considerar  a
existência de direito à paridade e à integralidade, contudo, com os
critérios  e  as  restrições  dados  pela  Emenda  Constitucional  n.
47/2005. Precedente: RMS 32.545/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 15.9.2011, DJe 21.9.2011. 3.
O caso em tela se amolda ao acórdão do Pretório Excelso que fixou o
tema em repercussão geral, em cuja ementa está gravado que: "os
servidores que ingressaram no serviço público antes da EC 41/2003,
mas que se aposentaram após a referida emenda, possuem direito à
paridade remuneratória e à integralidade n cálculo de seus proventos,
desde que observadas as regras de transição especificadas nos arts.
2º  e  3º  da  EC  47/2005"(RE  590.260/SP,  Relator  Min.  Ricardo
Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 24/06/2009, Repercussão
Geral - Mérito, publicado no DJe-200 em 23.10.2009, no Ementário
vol. 2379-09, p. 1917 e na RJTJRS v. 45, n. 278, 2010, p. 32-44.)
Recurso ordinário provido.14

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  GRATIFICAÇÃO  CONCEDIDA  EM
CARÁTER  GERAL.  INCORPORAÇÃO  AOS  PROVENTOS  DOS
INATIVOS.  POSSIBILIDADE,  COM  AS  RESTRIÇÕES  DA  EC

13 Mandado de Segurança n. 2007369-32.2014.815.0000, Relator: Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho,
DJPB 21/10/2014.
14 RMS 45.223/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 12/08/2014, DJe 19/08/2014.
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47/2005. PRECEDENTE DA CORTE SUPREMA, DECIDIDO EM
REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  RECURSO  ORDINÁRIO
PROVIDO. 1. Cuida-se, originariamente, de mandado de segurança,
no  qual  a  parte  ora  recorrente,  aposentada  pela  Polícia  Civil  do
Estado da Paraíba, sustentou possuir direito à percepção do adicional
de representação, estendido aos demais servidores (caráter geral),
por  incidência  do  princípio  da  paridade.  Aduziu  que  sua
aposentadoria  teria  sido  concedida  sem  se  atender  à  citada
equiparação,  já  que ingressara no serviço público antes  de 16 de
dezembro de 2003. 2. "Instituída uma gratificação ou vantagem, de
caráter genérico, paga indistintamente aos servidores da ativa, deve
ser ela estendida aos inativos e pensionistas, conforme o art. 40, §
8º,  da  Constituição  Federal,  na  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional  20/98".  Precedentes  do  STJ.  3.  Já  decidiu  a  Corte
Suprema, em regime de repercussão geral, que "os servidores que
ingressaram no serviço público antes da EC 41/2003, mas que se
aposentaram após a referida emenda,  possuem direito  à  paridade
remuneratória e à integralidade no cálculo de seus proventos, desde
que observadas as regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º
da EC 47/2005" (RE 590.260/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  24/6/2009,  DJe  de  22/10/2009).  4.
Recurso ordinário em mandado de segurança provido.15

Transcrevo precedentes desta Corte de Justiça no mesmo tom:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  ESCRIVÃO  DE  POLÍCIA  CIVIL
APOSENTADO  -  PENSIONISTA.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.
PARIDADE  REMUNERATÓRIA  COM  OS  SERVIDORES  DA  ATIVA.
APOSENTADORIA  ANTERIOR  À  ENTRADA EM VIGOR DA  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  41/2003.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTE  DO
STF EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. PAGAMENTO DA VANTAGEM
PECUNIÁRIA  DE  FORMA  LINEAR  E  IRRESTRITA  A  TODOS  OS
ESCRIVÃES DE POLÍCIA DA ATIVA. LEI Nº 9.703/2012. CONCESSÃO
DA SEGURANÇA. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em sede de
repercussão  geral,  que  os  servidores  que  ingressaram  no  serviço
público  antes  da  EC  nº  41/2003,  mas  que  se  aposentaram
posteriormente  à  sua  entrada  em  vigor,  têm  direito  à  paridade
remuneratória em relação aos servidores da ativa. Com maior razão
esse entendimento do Pretório Excelso se aplica ao caso em tela pois
os impetrantes se aposentaram antes da entrada em vigor da referida
Emenda  Constitucional.  O  Adicional  de  Representação,  conforme
previsão do art. 6º da Lei Estadual nº 9.703/2012, é pago a todos os
Escrivães da Polícia Civil do Estado, razão pela qual não há motivo
para que o impetrado se negue a inseri-lo na pensão da impetrante.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados.

15 RMS 46.673/PB,  Rel.  Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em 18/11/2014,  DJe
24/11/2014.
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Acorda a Primeira Seção Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em rejeitar  a  preliminar.  No
mérito, por igual votação, conceder a segurança, nos termos do voto
do relator.16 

MANDADO  DE  SEGURANÇA  —  INGRESSO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO
ANTES  EC  41/2003  —  APOSENTADORIA  —  LEI  9.703/2012  —
ADICIONAL DE REPRESENTAÇÃO — CARÁTER GERAL — PARCELA
REMUNERATÓRIA PAGA A TODOS OS POLICIAIS CIVIS — DIREITO À
PARIDADE  REMUNERATÓRIA  —  DETERMINAÇÃO  LEGAL  —
CONCESSÃO  PARCIAL  DA  SEGURANÇA.—“RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO  E  PREVIDENCIÁRIO.
SERVIDOR  PÚBLICO.  GRATIFICAÇÃO  POR  ATIVIDADE  DE
MAGISTÉRIO, INSTITUÍDA PELA LEI COMPLEMENTAR 977/2005, DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO.  DIREITO  INTERTEMPORAL.  PARIDADE
REMUNERATÓRIA  ENTRE  SERVIDORES  ATIVOS  E  INATIVOS  QUE
INGRESSARAM NO SERVIÇO PÚBLICO ANTES DA EC 41/2003 E SE
APOSENTARAM APÓS A REFERIDA EMENDA. POSSIBILIDADE. ARTS.
6º E 7º DA EC 41/2003, E ARTS. 2º E 3º DA EC 47/2005. REGRAS DE
TRANSIÇÃO.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. —II - Os servidores que ingressaram no
serviço público antes da EC 41/2003, mas que se aposentaram após
a referida emenda,  possuem direito  à  paridade remuneratória  e à
integralidade no cálculo de seus proventos, desde que observadas as
regras de transição especificadas nos arts. 2º e 3º da EC 47/2005. III
- Recurso extraordinário parcialmente provido.” (RE 590260, Relator
(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
24/06/2009, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-200 DIVULG 22-
10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-09 PP-01917 RJTJRS
v. 45, n. 278, 2010, p. 32-44) — VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
os  presentes  autos  acima  identificados.—ACORDA  a  2ª  Seção
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à
unanimidade,  em  conceder  a  segurança,  nos  termos  do  voto  do
relator.17 

ADMINISTRATIVO e CONSTITUCIONAL - Mandado de Segurança –
Policial  civil  –  Agente  de  investigação  -  Pensão  por  morte  –
Aposentadoria  anterior  ao  falecimento  –  Fato  ocorrido  depois  doa
Emenda Constitucional nº 41/2003 - Extensão à pensão do adicional
de  representação  –  Cabimento  –  Vantagem  instituída  de  forma
genérica aos ativos – Aplicação do art. 7º da EC Nº 41/2003 por
força  do  art.  3º,  Parágrafo  único,  da  EC  nº  47/2005.  Direito  à

16 Mandado  de  Segurança  n.  1420511-89.2013.815.0000,  Relator:  Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque, 1ª Seção Especializada Cível, DJPB 01.04.2014.
17 Mandado  de  Segurança  n.  0588507-32.2013.815.0000  -  999.2013.002504-5/001  -  Relator:  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides, 2ª Seção Especializada Cível, DJPB 01.04.2014.



MS n. 2013321-89.2014.815.0000                                                                                                         13

paridade  –  Legislação  Especial  –  LC  Estadual  nº  85/2008  –
Preenchimento  dos  requisitos  –  Direito  a  proventos  integrais  e  a
paridade remuneratória - Concessão da ordem. - O Supremo Tribunal
Federal e o Superior Tribunal de Justiça têm entendido que, instituída
uma  gratificação  ou  vantagem,  de  caráter  genérico,  paga
indistintamente aos servidores da ativa, deve ser ela estendida aos
inativos  e pensionistas,  conforme o art.  40,  §  8º,  da  Constituição
Federal,  na  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  20/98.  -
Havendo a lei nº 9.703/2012 atribuído caráter genérico ao estender,
indistintamente, o pagamento do Adicional de Representação a todos
os  demais  integrantes  da  carreira  de  Escrivão  de  Polícia  Civil  do
Estado  da  Paraíba,  não  há  como  se  admitir  a  exclusão  dos
pensionistas desta categoria de servidores.- Segundo entendimento
do  STJ,  “instituída  uma  gratificação  ou  vantagem,  de  caráter
genérico, paga indistintamente aos servidores da ativa, deve ser ela
estendida aos inativos e pensionistas, conforme o art. 40, § 8º, da
Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional nº
20/98”.  (RMS  21213/PR,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA.
QUINTA TURMA, julgado em 14/08/2007, DJ 24/09/2007, p.  325).
Vistos,  relata dos e discutidos os presentes autos de Mandado de
Segurança acima identificados. Decidem os integrantes da Primeira
Seção  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do
relator.18 

À luz do exposto, rejeito  as  preliminares  e,  no  mérito,
concedo  a  ordem  mandamental, para  determinar  a  extensão  do
Adicional de Representação à impetrante, com efeito retroativo à data da
impetração.

Sem  custas,  uma  vez  que  a  impetrante  é  beneficiária  da
assistência judiciária gratuita, nem honorários.

É como voto.

Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS. Relatou  o  feito  ESTE
SIGNATÁRIO  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  para
substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO
DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os
Excelentíssimos Desembargadores  JOSÉ RICARDO PORTO, LEANDRO
DOS SANTOS, OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO e  MARIA
DE FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI. 

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor HERBERT
DOUGLAS TARGINO, Procurador de Justiça.

18 Mandado de Segurança n. 2000080-82-2014.815.0000 - Relator: Desembargador Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, 1ª Seção Especializada Cível, DJPB 25.04.2014.



MS n. 2013321-89.2014.815.0000                                                                                                         14

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 24
de fevereiro de 2016.

              Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator


